
2 
ANO X – Nº 2161 – EXTREMOZ/RN, QUINTA-FEIRA, 19 DE MARÇO DE 2020 

Rua Capitão José da Penha, s/n. Centro. Extremoz-RN. CEP: 59575-000.www.extremoz.rn.gov.br. CNPJ: 08.204.497/0001-71 
e-mail:diariodeextremoz@gmail.com. 

 

 
 

PORTARIA Nº 079/2020 – GP  

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE EXTREMOZ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, com fundamento no Inciso II, do Art. 10 da Lei Orgânica e Lei Municipal nº 
935/2018. 
 
RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, MARIA DOS NAVEGANTES LIMA DE SOUZA - CPF: 063.794.264-77 para o 
Cargo Comissionado de Coordenadora de Fiscalização – CC-3, da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação para o conhecimento de todos, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Publique-se, cumpra-se, arquive-se. 
 
Gabinete do Prefeito de Extremoz/RN, 19 de março de 2020. 
 

JOAZ OLIVEIRA MENDES DA SILVA 
PREFEITO 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO – PORTARIA Nº 008/2020 

 
“Concede gozo de férias a servidores público da Educação de 
Extremoz”. 
 

 O Secretário Municipal de Educação de Extremoz (RN), Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
de suas atribuições legais: 

CONSIDERANDO que hoje, o Setor de Recursos Humanos é para os colaboradores um setor que 
cuida da integração, satisfação, produtividade e continuidade dos profissionais no ambiente organizacional, 
atendendo às demandas de pessoal, mediando conflitos e tornando o ambiente propício para o 
desenvolvimento de um trabalho eficiente; 

CONSIDERANDO que a Lei Nº 305/1997, artigo 100º, “O servidor terá gozo de 30 (trinta) dias de 
férias por ano, concedidas de acordo com a escala organizada para este fim, pela chefia da repartição ou 
serviço”;  

CONSIDERANDO que após consulta ao Recursos Humanos do setor, foi constatado que, o(os) 
postulante(s) estão em conformidade com a lei acima mencionada no seu artigo 100º parágrafo único e artigo 
101º da mesma lei.  

 
RESOLVE  

 
Conceder período de gozo de férias aos servidores abaixo mencionados: 

Matricula Servidor Período 

321-1 Silvanete Leandro da Silva 02/01 a 31/01/2020 

320-1 Severino Ramos Macelio Ferreira 06/02 a 06/03/2020 

474-1 Nesilda Pinheiro da Silva 12/03 a 12/04/2020 

708-1 Edilene Pinheiro da Silva 17/03 a 17/04/2020 

262-1 Josefa Tereza Fernandes 01/08 a 01/09/2020 

313-1 Rosineide Siqueira Dantas 06/01 a 06/02/2020 

2467-1 Valdenor Silva de Lima 06/01 a 06/02/2020 

  
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  Publique-se. Cumpra-se. Dê-se ciência. 
Extremoz/RN, 17 de março de 2020. 

 
José Eliê Ribeiro 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 
 


